
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quinta-feira, 19 de abril de 2018 

 

Série 

 

Número 60 

 

Sumário 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA  

REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
Portaria n.º 140/2018 

Procede a alteração e redistribuição dos encargos orçamentais previstos na Portaria 
n.º 289/2017, de 22 de agosto, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 146, de 23 de 
agosto de 2017, referentes ao procedimento da “Empreitada de Beneficiação do Tú-
nel Eng.º Duarte Pacheco - ER211”. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA  

REGIONAL DO TURISMO E CULTURA 
Portaria n.º 141/2018 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à aquisição de serviços de 
segurança e de assistência técnica dos sistemas de deteção de intrusão e de incêndio, 
para diversas instalações da Direção Regional da Cultura, no montante total de  
€ 173.443,20. 



2  
Número 60 

19 de abril de 2018 

 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  
E SECRETARIA REGIONAL DOS  

EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

Portaria n.º 140/2018 
 

de 19 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido 
em vigor pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, manda o Governo Regio-
nal, através do Vice-Presidente do Governo Regional e 
do Secretário Regional dos Equipamentos e Infraestrutu-
ras, o seguinte: 

 
1.º -  Alterar e redistribuir os encargos orçamentais pre-

vistos na Portaria n.º 289/2017, de 22 de agosto de 
2017 e publicada no Jornal Oficial n.º 146, I Série, 
de 23 de agosto de 2017, referentes ao procedimen-
to de “Empreitada de Beneficiação do Túnel Eng.º 
Duarte Pacheco - ER211”, que encontram-se esca-
lonados na forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2017 ................................ € 0,00 
Ano económico de 2018 ................... € 2.161.185,23 
Ano económico de 2019 ......................€ 872.694,77 

 
2.º -  A despesa relativa ao ano económico de 2018 tem 

cabimento na rubrica da Secretaria 49, Capítulo 50, 
Divisão 03, Subdivisão 01, Projeto 51385, Fonte de 
Financiamento 192, Código de Classificação Eco-
nómica 07.01.04.S0.00, inscrita no Orçamento da 
RAM para 2018. 

 
3.º -  Aos valores acima mencionados será acrescido o 

IVA à taxa legal em vigor. 

 
4.º -  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

 

Assinada a 16 de abril de 2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E  

INFRAESTRUTURAS, Amílcar Magalhães de Lima Gonçal- 
ves 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E  

CULTURA 
 

Portaria n.º 141/2018 
 

de 19 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável por 
força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decre-
to-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º e artigo 30.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 2/2018/M, de 09 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 03/2017/M, de 07 de mar-
ço, manda o Governo Regional da Madeira, através do Vice- 
-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional do 
Turismo e Cultura, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à aquisição de ser-

viços de segurança e de assistência técnica dos siste-
mas de deteção de intrusão e de incêndio, para diver-
sas instalações da Direção Regional da Cultura no 
montante total de € 173.443,20 (cento e setenta e três 
mil, quatrocentos e quarenta e três euros e vinte cên-
timos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2017 .............................................................  € 0,00; 
2018 ....................................................  € 65.041,20; 
2019 ....................................................  € 86.721,60; 
2020 ....................................................  € 21.680,40; 

 
2.º A presente despesa não tem efeitos financeiros no ano 

económico de 2017, tendo para o ano económico de 
2018, cabimento na Secretaria 50, Capítulo 50, Divi-
são 01, Subdivisão 03, Classificação Funcional 2053, 
Classificação Económica 02.02.18.AS.00, Projeto 
51004, Fundo 4111000359, Programa 043, Medida 
007, Fonte de Financiamento 111 do Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Assinada em 9 de abril de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL, Paula Cristina de Araújo Di-

as Cabaço da Silva 
 

 
 
  



19 de abril de 2018 
Número 60 

 3 

 

 
 
 
 

  



4  
Número 60 

19 de abril de 2018 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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